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Número: 0802063-21.2018.8.15.0331 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Santa Rita 

 Última distribuição : 12/06/2018 

 Valor da causa: R$ 13.365,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CELSO ANTONIO DA SILVA SOARES (AUTOR) ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO

(ADVOGADO)

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO (ADVOGADO)

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

HEUDER ROMERO LIBERALINO DA NOBREGA (TERCEIRO

INTERESSADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)
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PROVIMENTO DA CGJ Nº: 49/2019

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Certifico e dou fé que, de ordem da MM Juíza substituta, Dra. LILIAN FRASSINETTI CORREIA
CANANEA, retiro de pauta a audiência designada no presente feito, tendo em vista que a mesma estará
realizando audiências na 1ª Vara Mista desta comarca, da qual é titular, no mesmo dia e horário da
audiência designada nos autos.

Certifico e dou fé que o controle da pauta de audiências é realizado pela Juíza titular Desta Unidade
Judiciária, razão pela qual faço conclusão dos autos à MM Juíza para designação de audiência.

Santa Rita, 22 de abril de 2022

Lílian Maria Duarte Souto
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